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PROCESSO CEE- N° 675/73 
INTERESSADO - FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE MARÍLIA. 
ASSUNTO - Recontrataçao de OSMAN DA COSTA LINS, como Professor-As-

sistente e designação para Professor-Titular, junto ao 
Departamento de Letras, 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU. 
RELATORA - Conselheira AMÉLIA DOMINGUES DE CASTRO. 

I.HISTÓRICO: 

O Sr. Osman da Costa Lins é professor da Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Marília desde o início do ano de 1970, 

quando foi contratado como Professor-Regente da Cadeira de Litera-

tura Brasileira daquele Instituto Isolado. 

Solicita-se, agora, sua recontratação, vindo o processo 

informado, como de praxe, pelos órgãos colegiados e pela senhora Dire-

tora da Faculdade, bom como pela CESESP. 

II.FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato apresenta certas características 

peculiares. O senhor Osman da Costa Lins foi contratado, em 1970,por 

seu "notório saber" no campo da literatura, especialmente brasileira, 

considerando-se sobretudo a qualidade de sua produção literária. A Fa-

culdade propunha em 1972, simplesmente a prorrogação de seu contrato. 

Entretanto a vigência da Portaria CESESP n. 3/72, obrigou aquela Coor-

denadoria a opinar pelo enquadramento da recontrataçao a seus termos. 

Assim é, que após consulta ao professor, a senhora Diretora da Facul-

dade reformulou seu pedido, propondo seja o contrato feito na catego-

ria de Professor-Assistente, designando-o para exercer as funções de 

Professor-Titular, fazendo jus à diferença de vencimento entre as 

duas referências. 

Cumpre-nos observar que o Professor Osman Lins mereceu 

dos órgãos colegiados da Faculdade referências altamente positivas 

quanto ao desenvolvimento de suas atividades didáticas, e que está 

inscrito para defesa de tese de doutoramento. Por outro lado sua o-

bra literária é do conhecimento de todos, dispensando referência. 

Reconhecendo, embora, as peculiaridades que cercam à 

carreira de um escritor e professor de reconhecidos méritos não pode-

remos, no caso presente afastar-nos da legislação vigente. Sequer a 

nossa conclusão. 
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III. CONCLUSÃO: Votamos favoravelmente à recontratação do Professor 

OSMAN DA COSTA LINS, como Professor-Assistente e à sua designação 

para exercer as funções de Professor-Titular, junto ao Departamento 

de Letras da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Marília. 

São Paulo, 28 de março de 1973. 

a) Conselheira AMÉLIA DOMINGUES DE CASTRO - Relatora 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão reali-

zada nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer 

a conclusão do VOTO de nobre Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: AMÉLIA DOMINGUES DE CASTRO, LUIZ 

CANTANHEDE FILHO, LUIZ FERREIRA MARTINS, MOACYR EXPEDITO VAZ GUIMA-

RÃES OLAVO BAPTISTA FILHO, OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO, PAULO 

GOMES ROMEO, RIVADÁVIA MARQUES JÚNIOR e WLADEMIR PEREIRA. 

Sala das Sessões da CTG- em 11 de abril de 1973. 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


